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Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

Presidência
Diretoria de Administração e Finanças

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL -DF, no
uso de suas atribuições
regimentais e com
fundamento no art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, no art. 41
do Decreto nº 32.598 de
15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto nº
32.753, de 04 de fevereiro
de 2011, no inciso VX da
Instrução Norma�va nº
04, de 03 de maio de
2021,e ainda nas
disposições con�das na
Portaria nº 29, de 25 de
fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº
125, de 30 de abril de
2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores FABIANO MAGALHÃES SILVA, matrícula nº 280.246-5, como
Executor Titular, e MISAEL BATISTA DE SOUZA SILVA, matrícula n.º 282.545-7, como Executor Suplente,
para atuarem nas atribuições administra�va/financeira e na fiscalização do Contrato nº 18/2023,
celebrado entre esta Autarquia e a empresa TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ nº
32.913.188/0001-55, cujo objeto consiste na prestação de serviço de Outsourcing de impressão, cópia e
digitalização, com disponibilização de equipamentos monocromá�cas e policromá�cas e scanners, a
serem contratados por grupo, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção on-site (incluindo
peças), além do fornecimento de insumos (toner, roletes, cartucho, bastões, cilindros, fusores),
orientação de u�lização e sistema de bilhetagem, contemplando disponibilização de estoque nas
unidades para cumprimento dos níveis de serviços - SLA, nos termos do Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 039/2022 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF (121244360), da Ata de registro de preços n
º 0178/2023 SCG/SEPLAD (121238829) da Proposta de Preços (123314802). Processo SEI nº 00094-
00004950/2023-70.

Art. 2º Ficam os mencionados servidores incumbidos da fiel observância das disposições acima
referenciadas em consonância com a legislação per�nente e as regras estabelecidas no Edital/Contrato e
seus anexos.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ
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Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 13/12/2023, às 17:44, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 129213073 código CRC= C69162AE.
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